PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= Estado  de São Paulo =

 LEI N. º 119 /00, DE 12 DE JUNHO DE 2.000

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO JUNTO AO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUMIRIM APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Revogada pela Lei Complementar 11/2001.
Art. 1º -  Fica criado o cargo de provimento efetivo, constante do Anexo I que fica fazendo parte integrante desta Lei, nas respectivas quantidades e grupos de vencimentos.

Parágrafo Único - A carga horária do cargo criado por esta Lei, obedecerá os critérios fixados no Anexo II da Lei Complementar 003/97 de 20 de Outubro de 1997.

Art. 2º - Aplica-se ao cargo ora criado todas as legislações vigentes no território Municipal.

Art. 3 º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta  das verbas próprias já constante do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revoguem-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 12 de junho de 2.000.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.

Denise Cinto Roma

Chefe de Gabinete
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